
TST aceita agravo contra nulidade de atos por não intimação do MPT

A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a um agravo de instrumento do Banco
Santander (Brasil) S.A. contra decisão que declarou a nulidade de atos processuais praticados em ação
civil coletiva sem participação do Ministério Público do Trabalho (MPT).

TST

Como a decisão questionada no agravo é interlocutória

(pronunciamento judicial que decide alguma coisa no processo e não se enquadre no conceito de
sentença), a Súmula 214 do TST exige, para acolhimento do recurso, que haja confronto com súmula ou
orientação jurisprudencial do TST. 

No caso, o Tribunal tem entendimento consolidado sobre a ausência de nulidade em razão da não
intervenção do MPT, embora não tenha editado súmula ou OJ tratando da matéria.

Mas, com fundamento nos princípios da celeridade e da economia processual, a Turma entendeu que
deveria ser conferida interpretação mais abrangente à Súmula 214 e acolheu o agravo de instrumento, a
fim de destrancar o recurso de revista, que será examinado posteriormente.

Entenda o caso
A ação coletiva foi ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Chapecó, Xanxerê e Região (SC), visando ao pagamento de horas extras. O juízo de primeiro grau
indeferiu o pedido de participação do MPT e julgou a ação improcedente, mas o Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região (SC) declarou a nulidade do processo a partir do despacho que negara a
intervenção do MPT e determinou o retorno dos autos à origem. Segundo o TRT, a intervenção do
Ministério Público é obrigatória nas demandas coletivas, por expressa previsão legal. Na sequência, foi
negado seguimento ao recurso de revista do banco, levando-o a interpor o agravo de instrumento.

No exame do agravo de instrumento, o relator, ministro Breno Medeiros, explicou que, à primeira vista,
haveria um obstáculo processual que inviabilizaria o exame do recurso, considerando que a decisão do
TRT tinha natureza interlocutória e o TST não tem jurisprudência sumulada sobre a matéria.

No caso, porém, a decisão do TRT de anular os atos processuais realizados sem a intervenção do MPT é
contrária à jurisprudência que vem se formando do TST de que não há nulidade, por esse motivo, nas
ações coletivas em que o sindicato atua como substituto processual, sobretudo quando não for
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demonstrado nenhum prejuízo.

Embora ainda não tenha sido editada súmula ou OJ, o ministro citou julgados da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) e de diversas Turmas do TST nesse sentido.

Com fundamento na razoável duração do processo e nos princípios da celeridade e da economia
processuais, o ministro propôs uma leitura ampliativa da alínea "a" da Súmula 214, para considerar a
jurisprudência pacificada equivalente a súmula e OJ. 

Na sessão de julgamento, os ministros ressaltaram que não há sentido lógico em fazer com que o
processo retorne ao primeiro grau quando a decisão do segundo grau que determinou seu retorno destoa
da jurisprudência do TST e, portanto, acabará sendo reformada no futuro.

A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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